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ESTADO DA PARAíBA

ALGODAO DE JANDAIRA (PODER EXECUTIVO)

Decreto No 0007/2023 de 06/03/2023

Dispõe sobrê a abêrtura de crédito adicional para autorização das
dêspêsas orçamentárias e dá oulras providências.

O(a) Prefeito(a) Constitucional deste Município, usando das atribuigóes quê lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

em conformidade com a Lei Nô ü1462022 de 2111212022 e demais legislações vigentes.

DECRETA
Art, ío - Fica abêrto crédito adicional suplementar no valor de R$ 13.263,54 (treze mil , duzentos e sessenta e tres reais e
cinquenta e qualro centavos ). Destinado a suplementar as seguinles dolações:

1.311,05

6.303,29

7.611,yvalor Totalda Açâo ( 2039 )R§

Art.20 - Para cobêrtura do crédito supÍacitado fica anulado o crédito orçamentário no valor dê Ri í3.263,54 (treze mil , duzêntos
ê Sossenta e tres reais e cinquenta e quâtÍo centavos ). Discriminado nas seguintes dotaçôe§:

2í07 IIANUTENCAODOP AQ/ PREVINE BRASIL

10.301.2006.2107.3390360000.600 0UTROS SERVTCOS DE TERCETROS-pESSOA FtStCA

Valor Totalda Âção { 2í07 )R$

Vâlor Totâl do Órgão { 02090 ) R$

ValoÍ Total R$

5.649,20

5.6it9,20

í3.263,í

13.263,54

7.61{U
7.6r4,34

OMSO FUI{DO TIUNICIPAL DE SAUDE

2039 XIA'{UTENCAO DAS ATMDADES DASECRETARIA DE SÂUDE

10.301.1007.2039.3390300000.632 MATERTAL DE CONSU[40

Valoi Totál dâ &áo ( 2039 )R3

2107 ÂTUTENCAO DOPUAQ' PREVINE BRASIL

10.m1.2006.2107.3390300000.600 utAÍERtAL DE CONSUMO

Valor Íotàl dâ Ação ( Zí07 )R§

vâror Torât do Ôrgão ( o2o9o )R$

Valor Total R$

AÍt, 3ô - Este Decreto entra em vigor na data dê suã publicaÉo, revogadas as disposições contrárias.

HUI\,IBERTO OOS

PREFEITO(A) CONS CIONAL

CopydghtO2023. lnío Public lnÍormáticâ, Todos os dirêiios reservados. Tel. (83)3243 7744 (PCTB V8.0O.053)

O2O9O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2039 MAT{U'ENCAO DAS ATIVIOADES OA SECRETARIA OE SAUDE

10.301.1007.2039.3390300000.500 MATERTAL DE CONSUT\,40

10_301.1007.2039.3390320000.500 MATERTAL DE DtSTRtBUICAO GRATUTTA

ALGOOAO DE JANDAIRA 06/03/2023

5.649,20

í649,20

í3.263,54

t3.263,5,0

2


